
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 

 
PROJETO DE LEI  Nº            /2025 

INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL 
PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 
14.682/2023, QUE CRIA O SELO 
EMPRESA AMIGA DA MULHER. 

Art. 1º Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Conscientização e Divulgação 
da Lei Federal nº 14.682/2023, que Cria o Selo "Empresa Amiga da Mulher". 

Parágrafo único. O Selo Empresa Amiga da Mulher tem a finalidade de identificar sociedades 
empresariais que adotem práticas direcionadas à inclusão profissional de mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar. 

Art. 2º O Selo Empresa Amiga da Mulher será conferido a sociedades empresárias que 
cumpram ao menos dois dos seguintes requisitos: 

I - reservem percentual mínimo de dois por cento do quadro de pessoal à contratação de 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, garantido o anonimato dessa condição; 
II - possuam política de ampliação da participação da mulher na ocupação dos cargos da alta 
administração da sociedade; 
III - adotem práticas educativas e de promoção dos direitos das mulheres e de prevenção da 
violência doméstica e familiar, nos termos do regulamento;  
IV - garantam a equiparação salarial entre homens e mulheres, na forma do Art. 461 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

Art. 3º Órgão competente poderá formular diretrizes e estratégias a fim de viabilizar a plena 
execução da campanha. 

Art. 4º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de abril de 2025. 

 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA  

A presente proposição tem por objetivo instituir, no âmbito do município, a Campanha 
Municipal Permanente de Conscientização e Divulgação da Lei Federal nº 14.682/2023, que 
criou o Selo Empresa Amiga da Mulher. 

Trata-se de uma medida de reconhecimento voltada a empresas que adotam práticas que 
promovem a equidade no ambiente de trabalho, criando condições mais justas e respeitosas 
para todas as pessoas, especialmente no que se refere à valorização da mulher no mercado 
profissional. 

Ao incentivar políticas que combatam a discriminação e o assédio, o selo contribui para a 
construção de ambientes laborais mais seguros, saudáveis e acolhedores. Além disso, 
estimula a adoção de iniciativas como programas de mentoria, flexibilização de horários, 
licença parental adequada e oportunidades de crescimento profissional. 

A campanha permanente de conscientização é essencial para dar visibilidade à legislação e 
ao selo, garantindo que empregadores e trabalhadores estejam cientes dos direitos 
assegurados às mulheres no espaço de trabalho. Isso fortalece uma cultura de respeito, 
reconhecimento e valorização. 

Reconhecer empresas que adotam práticas de inclusão e valorização profissional feminina é 
uma forma concreta de promover o desenvolvimento social e econômico, ao ampliar o 
acesso a oportunidades e contribuir para a autonomia e a estabilidade financeira dessas 
profissionais. 

Ademais, ambientes corporativos que valorizam a participação feminina costumam 
apresentar maior produtividade, inovação e satisfação entre suas equipes, gerando impactos 
positivos também para a economia local. 

Por todo o exposto, esta proposição busca fomentar a conscientização e incentivar boas 
práticas no setor produtivo, contando com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 
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